
 

 

 

  
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE AÇÕES PROGRAMÁTICAS E ESTRATÉGICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SAÚDE DAS MULHERES 

 

Brasília, 22 de novembro de 2013. 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A organização de eventos do Governo Federal impõe aos Ministérios e demais órgãos a realização 

de processos licitatórios entre concorrentes, visando cumprir com o compromisso em manter 

transparência e controle/redução de gastos na realização dos eventos federais. 

2. Neste sentido, a CGSM/DAPES/SAS disparou a documentação necessária para contratação do 

espaço físico para realização do XVIII Fórum Interprofissional de Atenção à Violência Sexual e 

Aborto Previsto em Lei em tempo hábil, inclusive para hospedagem/alimentação dos participantes, o 

envio de convites e documentos preparatórios para participantes. 

3. Infelizmente, fomos informadas pelo setor administrativo da Organização Pan Americana de 

Saúde – OPAS – instituição parceira na realização deste evento, que não existe disponibilidade de local 

em Salvador/BA onde possamos realizar o evento e hospedar as/os 250 participantes na data prevista, 29 

a 30 de novembro de 2013. 

4. Assim, em decisão conjunta com o Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas/DAPES 

e o Cemicamp, a Coordenação - Geral de Saúde das Mulheres, optou por transferir o Seminário para os 

dias 13 e 14 de fevereiro de 2014, em Campinas/SP, visto que por todo esse fim de ano e inicio de 2014 

permanecerá a indisponibilidade de espaço físico na cidade Salvador/BA. 

5. Informamos que o Cadastro de Participantes consolidado por esta Coordenação - Geral de Saúde 

das Mulheres será mantido, devendo cada participante confirmar sua participação nesta nova data e 

local, o mais breve possível. 

 6. Pedimos desculpas pelos eventuais transtornos causados em agendas e esperamos continuar 

contando com a colaboração e compromisso de todas/os para a construção de processo. 

Atenciosamente, 

 

MARIA ESTHER DE ALBUQUERQUE VILELA 

       Coordenadora - Geral de Saúde das Mulheres 

   CGSM/DAPES/SAS/MS 


